
3     PROCESSO ADMINISTRATIVO

Decisão de
insubsitência

(art.37)

Extinção 
do PA 

(art. 8º, § 4º)

 Instauração
de PA 
(art. 7º)

Notificação do Fornecedor para impugnar (10 dias úteis) (art. 9º)

Recurso obrigatório à JR, em 10 das úteis (art. 37), 
e intimação do investigado (art. 38)

Ocorrência da
Prática Infrativa

SIM

Instrumentos 
(art. 3º, § 2º)

Intimação da decisão e para
apresentação de recurso

voluntário, no prazo de 10 dias
úteis (art. 33, § 1º)

Recomendação pode 
ser equiparada à primeira 

visita, se atendidos os 
critérios do art. 8º

Oferta Obrigatória de TA (art. 12, caput e §1º)

Prazo para conclusão: 
1 ano + prorrogação, 

com ciência a JR
 (art. 7º, §§ 1º e 2º)

Ocorrência da
Prática Infrativa 

NÃO

Recomendação 
(art. 3º, § 2º, IV)

Transação
Administrativa 

(art. 3º, § 2º, II, e
art. 12)

Sanções
Administrativas,

inclusive Cautelares
(art. 3º, § 2º, I)

Termo de
Ajustamento de

Conduta (art. 3º, §
2º, III, art. 12, § 2º)

Intimação para as
alegações finais 

(art. 18)

Encaminhamento,
pela própria PJ,

para a JR
(art. 33, § 5º)

Intimação para
pagamento da

multa em 30 dias
úteis.

(art. 33, § 6º)

Comprovação da
regularização 
da conduta.
(art. 8º, § 4º)

TA Firmada
(13, § 2º)

TA Não
Firmada
(art. 18)

Valor
acordado
quitado

Valor
acordado 

não quitado

Remessa do
PA para JR 

(13, § 3º)

Quitada a
multa Arquivamento

Não quitada 
a multa

Atualização
da  multa
conforme 

art. 40

Inscrição em 
Dívida

Ativa/Protesto
(art. 47)  

Decorrido o prazo de
impuganação, deverá ser

ofertada transação
administrativa para tentativa de
encerramento com pagamento

do valor acordado (art. 12)

  Poderá, também, ser ofertado,
em documento apartado, termo 

de ajustamento de conduta. 
Mas o TAC, 

sem TA, não termina o PA. 
(art. 12, § 2º, e art. 14)

Recebido

Não recebido


